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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DESÃO MIGUEL - PARAiBA
GAB]NETE DO PREFEITO
CNPJ: 08.70í.70U0001 {í

Email: preÍeitura@banaderaomiguel.pb.gov.br

DEGRETO TIUNIGIPAL NO OO24I2O25
Barra de São Miguel - Paraíba,05 de Novembro de 2025

INSTITUI DIRETRIZES E AÇÔES QUE
ASSEGURAM O TRABALHO COM
EQUIDADE NA ALFABETIZAÇÃO DO
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE
BARRA DE SÃO MIGUEL - PARAÍBA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO MIGUEL

- PARAÍBA, o Seúor JOÁO PAULO FRANÇA, no uso das atribuições legais que lhe

confere a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a educação como direito de todos

e dever do Estado;

CONSIDERANDO a Lei n'9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional),

que determina que a Alfabetização deve ser consolidada até o 2o ano do Ensino Fundamental;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Educação (Lei n' 13.005/2014), que orienta a

alfabetizaqão na idade ceria como prioridade dos sistemas de ensino;

CONSIDERANDO o Plano Municipal de Educação (Lei n"106/2015), que nomratiza as

metas e ações para a Educação no âmbito municipal, garantia de direitos educacionais;

CONSIDERANDO a necessidade de promover ações intencionais, sistemáticas e eqütativas

que Írssegurem o direito de todas as crianças à alfabetização plena na idade certa, respeitando

ritmos, especificidades, contextos sociais e condições individuais;

CONSIDERANDO as Diretrizes Curriculares Nacionais, a Base Nacional Comum Curricular

(BNCC) e o Currículo do Sistema Municipal de Ensino de Barra de São Miguel - PB;
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CONSIDERAI\DO o compromisso da Secretaria Municipal de Educação com o

fortalecimento da aprendizagem, a redução das desigualdades e o acompanhamento contínuo

das evidências de ensino e aprendizagem;

DECRETA

Art. lo - Fica instituído, no Âmbito do Sistema Municipal de Ensino de Barre de Sâo

Miguel - Paraiba, o Trabalho Educativo na Alfabetização com Equidade, destinado a

gaÍantir que todas as crianças do 1" e 2' ano do Ensino Fundamental desenvolvam as

habilidades essenciais de leitura, escrita consciência fonológica, fluência leitora e letramento,

conforme orientações da BNCC.

AÉ. 2' - O Trabalho Educativo comprovado na alfabetização com eqúdade deverá incorporar

as seguintes ações:

§ 1" - Planejamento e Prática Pedagógica

a) Aplicação periódica de avaliações diagnósticas e formativas;

b) Elaboração de planos de intervenção contínua para estudantes com dificuldades

persistentes;

a) Elaboração de planos de aula alinhados ao currículo municipal e à BNCC;

b) Aplicação e anrílise de diagnóstico inicial para todos os estudantes;

c) Organização de práticas diversificadas, agrupamentos produtivos e intervenções

pedagógicas específicas, respeitando o nível de aprendizagem de cada criança;

d) Registro sistemático das atividades desenvolvidas no dirário de classe ou plataforma

oficial da Secretaria Municipal de Educação;

e) Implantação de currículo diversificado priorizando a recomposição das aprendizagens;

f) Obrigatoriedade de flrncionamento da Educação Integral no âmbito municipal.

§ 2' - Acompanhamento e Intervenção

*
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c) Acompanhamento técnico-pedagógico da equipe da Secretaria Municipal de Educação

junto às escolas;

d) Participação das famílias em devolutivas, orientações pedagógicas e reuniões

escolares.

§ 3'- Práticas de Alfabetização com Equidade

a) Uso de metodologias ativas, estruturadas e diversiÍicadas que contemplem consciência

fonológic4 leitura diária escrita espontânea e dirigida, produção textual e ludicidade;

b) Garantia de materiais pedagógicos adequados, acervo litenírio, jogos educativos e

recursos tecnológicos;

c) Implantação de cantiúos da leitura em todas as salas do 1o e 2o ano do Ensino

Fundamental;

d) Adaptação de recursos, estratégias e avaliações para estudantes com deficiênci4

dificuldades de aprendizagem ou em situação de lulnerabilidade social;

e) Valorização dos repertórios culturais das famílias e da comunidade barrense.

0 knplantação do Dia A de Alfabetizaçâo, garantindo destaque para as práticas exitosas

realizadas nas escolas municipais

a) Participação obrigatória de professores alfabetizadores, auxiliares, cüdadores e

gestores nas formações ofertadas pela Secretaria Municipal de Educação;

b) Estudos de pníticas pedagógicas eftcazes, que assegurem a equidade por meio das

avaliações formativas, registros de aprendizagem e monitoramento da alfabetização;

c) Apoio técnico as escolas para planejamento e acompanhamento semanal das

atividades.

§ 5" - Registros e Evidências - Para comprovação do trabalho educativo, as escolas

deverão manter atualizados:

§ 4'- Formação Continuada

^
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a) Relatório de desempeúo individual da aprendizagem dos estudantes;

b) Relatórios mensais de frequência escolar;

c) Registros de intervenções perlagógicas aplicadas;

d) Evidências de leitur4 escrita, fluência e produção textual;

e) Atas de reuniões pedagógicas e conselhos de classe.

Art. 4o - As Escolas do Sistema Municipal de Educação deverão assegurar que todos os

documentos mencionados neste decreto estejam disponíveis para Íins de inspeção, auditoria

pedagógic4 monitoramento e comprovação de práticas educativas.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Barra de São Miguel - Paraíba, 05 de Novembro de 2025

João Paulo França
Prefeito Constitucional

Barra de São Miguel - Paraíba

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
Barra de São Miguel -Paraíba, 05 de Novembro de 2025.

Â^-^{-{,
Paulo França - Prefeito Constitucional

*

ÂÉ. 3' - A Secretaria Municipal de Educação elaborará Relatórios Semestrais de

Monitoramento, contendo indicadores, registros e dados de aprendizagem, para

acompanhamenlo intemo e apresentação ao Conselho Municipal de Educação.

Art. 5' - Este Decreto enta em vigor na data de sua publicação.
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O PREFEITO CoNSTITTICIO:\AL DO Mt'\ICiPtO DE BARRA DE SÃO MIGT'EL

- PARAiBA. o Scnhor.lOÃO PAITLO FRANÇA. no uso das arribuiçôes legais que lhe

cont'ere a Lei Orgânica llunicipal.

CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelecr. a cducação como direito de todos

e deveÍ do Estado:

CONSIDERAi\DO a [-ei n" 9.39.1/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional).

que delermina que a Allabetização devc ser consolidada alé o l'ano do Ensino Fundamental;

CONSIDERANDO o Plano Municipal dr. Educação (t.ei n'I0ó/1015). que normatiza ali

metas e açôes paÍa a Educação no âmbito municipal. garantia de direitos educacionais:

CONSIDERANDO as Diretrizes Curriculares Nacionais. a Base \acional Comum Curricular

(BNCC) e o Currículo do Sisrema Municipal de ['.nsino de l]arra de São Miguel - PB:

CONSIDERANDO a necessídade de promovr-r ações intencionais. sistemáticas e equitativas

que assegurem o direito de todas as r,'rianças à allàbetizaçâo pl!'na na idade cena- respeirando

ritmos. especificidades. contexlos sociais e condições individuais:

\..a-

Imprensa Municipal Estado da Paraíba Brasil
Criado pela Lei Municipal no 002/2001 de 13 de janeiro de 2001

Atos do Poder Executivo.
Barra de São Miguel - PB, Quarta-Feira, 05 de Novembro dê 2025.

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Educaçâo t t.ei n' I 1.00512014). que orienta a

alÍàbetização na idade certa como prioridade dos sislemas de ensino:



CONSIDERANDO o compromisso da Secretaria Municipal de Educaçào com o

fortalecimento da aprendizagem. a rdução das desigualdades e o acompaúamento contínuo

das evidências de ensino e aprendizagem;

Art. l" - l.ica instituído. no Âmbito do Sistema lflunicipel de Ensino de Bgrre de SIo

Miguel - Pmíba. o Trabrlho Educrtivo na Alfebetizaçío com Equidade. destinado a

gariútir que todas as crianças do l" e 2" ano do Ensino Fundamental descnrolvam as

habilidades essenciais de leitura. cscrita. consciência lonológica- lluência leitora e letramenro.

conforme orientaçôes da BNCC.

Aí. 2'- O Trabalho Educativo comprovado na altàtrtizaçào com equidade deverá incorporar

as seguinles açôes:

§ l" - Planejamento e Práticâ Pedagógica

a) Elaboraçâo de planos de aula aliúados ao cunículo municipal e à BNCC:

b) Aplicaçâo e análise de diagnóstico inicial para todos os estudantesl

c) Organizaçâo de práticas diversificadas. agrupamentos produtivos e inten'enções

Jrdagógicas especilicas. respeitando o nír'el de aprendizagem de cada criança:

d1 Registro sislemático das atividades desenvolvidas no diririo de classe ou platalbrma

olicial da Secreuria Municipal de Educaçâo:

e) Implantação de curriculo diversificado priorizando a recomposiçâo das aprendizagens;

Í) Obrigatoriedade de luncionamento da Educaçâo Integral no âmbito municipal.

§ 2" - Acompanhamento e lnten ençÀo

a) Aplicação periódica de avaliações diagnósticas e formativas;

h) Elaboraçâo de planos de intenençào conlínua para esludantes com dificuldades

persistentest
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c) Acompanhamento técnico-pedagógico da equipe da Secretaria Municipal de Educação

junto iàs escolas:

d) Paíicipação das famílias em devolutivas. orientaçôes pedagógicas e reuniões

escolares.

§ -1" - Práticas de Alfrbetizaçio com Equidade

a) Uso de metodologias ativas. estruturadas e diversificadas que contemplem consciência

fonológica" leitura diríria" escrita espontânea e dirigida" produçào texrual e ludicidade;

b) Garantia de materiais pedagógicos adequados. acervo literário. jogos educativos e

recursos tecno[ógicos:

c) Implantação de canlinhos da leitura em todas as salas do lo e 2o ano do Ensino

Fundamental:

d) Adaptação de recursos. estrategias e avaliações para estudantes com deÍiciência.

dificuldades de aprendizagem ou em situaçào de vulnerabilidade sociall

e) Valorizaçào dos repeÍtórios culturais das famílias e da comunidade barrense.

t) Implantaçâo do Dia A de Alfabetizaçào. garanlindo destaque paÍa as práticas exitosas

realizadas nas escolas municipais

§ -1" - I ormaçâo ('onlinuada

a) Paíicipaçâo obrigatória de prol'essores alfabetizadores. auxiliares. cuidadores e

gestores nÍs lbrmaçôes ofertadas pela Secretaria Municipal de Educaçãol

b) Estudos de práticas pedagógicas eticazes. que irsseguÍem a equidade por meio das

avaliações formativas. registros de aprendizagem e monitoramenlo da alfabetizaçãol

c) Apoio técnico às escolas para planejamento e acompanhamento semanal das

atividades.

§ 5" - Registros e Eridôncias - Para comproraçâo do trabalho educrtivo, as escolas

deverio manter rtualizados:

I
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a) Relatório de desempeúo individual da aprendizagem dos estudantes;

b) Relatórios mensais de frequência escolar;

c) Registros de intervenções pedagógicas aplicadas:

d) Evidências de leitura. escrita íluência e produçâo textual:

e) Atas de reuniôes pedagógicas e conselhos de classe.

Art. 3" - A Secretaria Municipal dc' Educação elaborani Relatórios Semestreis de

Monitoramento. contendo indicadores. registros e dados de aprendizagem. pÍúa

acompanhamenlo interno e apÍesentâção ao Conselho Mtrnicipal de Educação.

Art, {'- As Escolas do Sistema Municipal de Educação deverão assegurar que todos os

documentos mencionados neste decreto eslejam disponír'eis para fins de inspeçào. auditoria

pedagógica. moniloramento e comprovação de práticas educativas.

Art.5" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

(iabinetc do Prcltito ('onstitucional dc l]arra dc Siio \liguel - Paraíha. 05 dc'\orcmb«r dc l0l5

Joilo Paukl França
Prct'eito ('onstitucional

llerra de Sâo Nliguel - Pareíba

Rêtistre-se, Publique-se e Cumpra-se
Barra de São Miguel -Paraíba, 05 de Novembro de 2025
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João Paulo França - PÍefeito Constitucional
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